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INTRODUÇÃO 

 

Os seis primeiros anos de vida são fundamentais para o desenvolvimento integral 

de meninas e meninos. Nessa fase da vida, a criança desenvolve grande parte do potencial 

cognitivo que terá quando adulto. Por isso, representa uma janela de oportunidades. A 

atenção integral nessa faixa etária tem impacto decisivo nos processos de aprendizagem 

e de construção de relações sociais, fatores que influenciarão a vida afetiva, profissional 

e social. 

Neste sentido, a Prefeitura Municipal de Salgado instituiu por meio do Decreto nº 

26/2022, a Comissão de Elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância, que 

promoveu reuniões sistemáticas para analisar a situação das crianças de zero a seis anos 

e propor ações prioritárias que qualifiquem as políticas públicas de atenção integral a essa 

faixa etária da população.  

O Plano Municipal pela Primeira Infância (PNPI) é um documento político e 

técnico que orienta decisões, investimentos e ações de proteção e de promoção dos 

direitos das crianças na primeira infância. O foco nos primeiros seis anos é coerente com 

o relevante significado desse período no conjunto da vida humana e é a forma de assegurar 

os direitos da criança com a necessária especificidade e com a prioridade que lhe atribui 

a Constituição Federal (art. 227). 

Por fim, este Plano atribui importância capital à concepção de criança e de infância 

na sua dimensão singular e na dimensão coletiva da infância, com o olhar aberto para a 

diversidade das crianças e para a diversidade de infâncias. Entender a criança como 

pessoa na sua inteira dignidade, como cidadã e sujeito de direitos, é a base para a definição 

das diretrizes, dos objetivos e das metas em cada um dos direitos constantes da 

Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos da Criança, do Estatuto da Criança 

e do Adolescente, do Marco Legal da Primeira Infância e das leis setoriais da educação, 

da saúde, da assistência, da cultura e de outros setores que lhe dizem respeito. 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

DIAGNÓSTICO 

 

Breve histórico do município 

As terras do atual município de Salgado começaram a ser povoadas na metade do 

século XIX, surgindo uma povoação chamada Pau Ferro ou Salgadinho. A localização só 

começou a merecer registro a partir da construção da linha férrea, em 1911, sendo buscada 

pelos habitantes de Estância, por ser o melhor ponto para o embarque de trens. Em 1927, 

através da Lei estadual nº 986, foi desmembrado de Boquim e elevado a município de 

Salgado. Em 1938, sua sede passou à categoria de cidade. 

Em sua divisão territorial, o município conta com a sede municipal constituída por 

dois bairros: Centro da Cidade e Bairro Estação, além de 52 localidades. 

A partir da década de 1990 o município passou a se destacar pelo seu potencial 

turístico, especialmente, por ter à época, um dos melhores balneários do Nordeste. Com 

o passar dos anos, outros empreendimentos no mesmo segmento foram surgindo e 

mantêm-se em plena atividade, dando continuidade às características turísticas do 

município. 

Atualmente a zona urbana vive uma fase de expansão acelerada, havendo uma 

demanda por moradias, levando o município a investir na construção de conjuntos 

habitacionais. Outro aspecto relevante à urbanização é o desenvolvimento econômico do 

município nas áreas do comércio, indústrias e serviços. 

 

 

População 

estimada [2021] 

20.051 pessoas   

 

 
População no último 

censo [2010] 
19.365 pessoas   

 

 
Densidade 

demográfica [2010] 
78,14 hab/km 

 



 
 
 
 
 
 

De acordo com a estimativa populacional de 2020, o município possui 1.651 

crianças na faixa etária de zero até seis anos, que representa 8,2% da população total. 

EIXOS PRIORITÁRIOS 

SAÚDE 

 

No cenário atual das políticas voltadas à primeira infância no Brasil, há várias ações em 

andamento que o PNPI considera relevantes, dadas a complementaridade e a integração 

delas no cotidiano dos serviços. Dentre estas, destaca-se a Estratégia de Saúde da Família 

(ESF). Nesse âmbito, o município possui 7.811 famílias assistidas. 

O município possui 7 unidades básicas de saúde sendo 6 na zona rural e 1 na zona urbana. 

Além disso, possui 1 Clínica de Saúde da Família e 1 Centro de Especialidades. 

UBS LOCALIDADE 

Unidade Básica de Saúde Iva Salgueiro Bairro Estação 

Unidade Básica de Saúde Maria Francisca 

de Jesus  

Povoado São Bento 

Secretaria Municipal de Saúde Maria de 

Lourdes Almeida  

Rua Oséas Nascimento Alves 

Unidade Básica de Saúde Josefa Gonçalves 

da Silveira  

Povoado Moendas 

Unidade Básica de Saúde Francisco 

Martins Fontes 

Povoado Abóboras 

Centro de Especialidades Augustino dos 

Santos  

Salgado/SE,Centro 

Unidade Básica de Saúde João Quirino da 

Rosa 

Povoado Quebradas IV 

Clínica de Saúde da Família Governador 

Marcelo Déda Chagas 

Salgado/SE,Centro 

Unidade Básica de Saúde Maria da Graças  

Costa Santana  

Povoado Água Fria  

 



 
 
 
 
 
 

O município apresenta 1.8% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 

56.6% de domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 16.6% de domicílios 

urbanos em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, calçada, 

pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os outros municípios do estado, fica 

na posição 71 de 75, 27 de 75 e 31 de 75, respectivamente. Já quando comparado a outras 

cidades do Brasil, sua posição é 5255 de 5570, 3860 de 5570 e 2136 de 5570, 

respectivamente. 

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 15.44 para 1.000 nascidos 

vivos. As internações devido a diarreias são de 0.3 para cada 1.000 habitantes. Comparado 

com todos os municípios do estado, fica nas posições 36 de 75 e 23 de 75, 

respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo, essas posições são de 1591 

de 5570 e 3907 de 5570, respectivamente. 
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O município oferta consultas de pré-natal às gestantes, o percentual de gestantes 

com 7 ou mais consultas de pré-natal do total de gestantes em 2021 foi de 77%. O 

indicador apresentou uma evolução em relação ao ano anterior, cujo índice foi 42%. 

 

 
 

Em relação ao calendário básico de vacinação da criança, o percentual de crianças 

vacinadas com duas doses da tríplice viral em 2021 foi de 57%, abaixo da meta de 

cobertura do Ministério da Saúde. Além disso, a taxa apresentou uma queda acentuada 
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em relação ao ano anterior, 2020, que foi 73%, o que reforça a importância de buscar 

estratégias de busca ativa vacinal para melhorar esse indicador. 
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EDUCAÇÃO INFANTIL 

O Município de Salgado possui 21 unidades escolares que ofertam a Educação 

Infantil, sendo que 19 unidades ficam localizadas na zona rural e 02 na zona urbana. 

Destas, 13 unidades são creches e oferecem a Educação de 0-3 anos, sendo localizadas 

02 na zona urbana e 11 na zona rural. De acordo com o censo de 2021, o município obteve 

450 crianças matriculadas na Educação Infantil e 126 matriculadas na Creche. 

 

Atualmente 60 professores estão atuando na Educação Infantil. Destes, 59% dos 

professores que atuam na pré-escola possuem nível superior, já nas creches esse 

percentual é de 46%. O currículo está de acordo com as competências gerais da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC). Há oferta diária de merenda escolar em todas as 

unidades de ensino de Educação Infantil do município, como também abastecimento de 

água e esgotamento sanitário adequados. 

 

 
 

0

2

4

6

2019 2020 2021

3 3 2

5 5 5

2019 2020 2021

Total de Instituições de educação
infantil públicas de pré-escolal

3 3 2

Total de Instituições  privadas de
pré-escola

5 5 5

NÚMEROS DE INSTITUIÇÕES DE PRÉ 
ESCOLA

PÚBLICAS E PRIVADAS MUNICIPAIS

Total de Instituições de educação infantil públicas de pré-
escolal

Total de Instituições  privadas de pré-escola



 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

0

0,5

1

1,5

2

2,5

3

2019 2020 2021

3 3 3

2 2 2

2019 2020 2021

Números de Instituições privadas
de pré-escola Zona Urbana

3 3 3

Números de Instituições  privadas
de pré-escola Zona Rural

2 2 2

NÚMERO DE INSTITUIÇÕES PRÉ 
ESCOLA PRIVADAS ZONA URBANA E 

RURAL

Números de Instituições privadas de pré-escola Zona Urbana

Números de Instituições  privadas de pré-escola Zona Rural

0
20

2019 2020 2021

3 3 2
20 19 19

2019 2020 2021

Números de Instituições públicas
de pré-escola na Zona Urbana

3 3 2

Números de Instituições públicas
de pré-escola na Zona Rural

20 19 19

NÚMERO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
DE PRÉ ESCOLA ZONA URBANA E 

ZONA RURAL

Números de Instituições públicas de pré-escola na Zona
Urbana

Números de Instituições públicas de pré-escola na Zona Rural



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

0

5

10

15

2019 2020 2021

0 0

11

2019 2020 2021

Número de creches e
estabelecimentos com creches,

Pública Zona Urbana
0 0 2

Número de creches e
estabelecimentos com creches,

Pública Zona Rural
0 0 11

NÚMERO DE ESTABELECIMENTOS 
COM CRECHE PÚBLICA POR ZONA 

URBANA E RURAL

0

0,5

1

2019 2020 2021

0 0

1

0 0 0

2019 2020 2021

Número de creches e
estabelecimentos com creches,

Privada Zona Urbana
0 0 1

Número de creches e
estabelecimentos com creches,

Privada Zona Rural
0 0 0

NÚMERO DE CRECHES E 
ESTABELECIMENTOS COM CRECHES, 
PRIVADA, ZONA URBANA E RURAL

Número de creches e estabelecimentos com creches,
Privada Zona Urbana

Número de creches e estabelecimentos com creches,
Privada Zona Rural



 
 
 
 
 
 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Assistência Social é política pública de Seguridade Social não contributiva, 

instituída na Constituição Federal (CF) de 1988 e na Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS), Lei nº 8.742, de 1993, voltada ao atendimento a famílias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade social, de risco pessoal e social e de violação de direitos, por 

meio de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública estatal e não estatal. A partir 

da Constituição Federal de 1988 – que a reconhece como política social de direitos, 

juntamente com a saúde e a previdência social – e da LOAS, a Assistência Social tem se 

distanciado da lógica assistencialista e passa a ser tratada como direito do cidadão. 

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que organiza a Política de 

Assistência Social no Brasil, é um sistema descentralizado e participativo que 

regulamenta, no território nacional, a oferta de serviços, programas e projetos de 

assistência social e a concessão de benefícios. 

As ofertas socioassistenciais no SUAS são organizadas por níveis de 

complexidade: Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE). A PSB 

compreende um conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

que visa a prevenir as situações de vulnerabilidade, de risco pessoal e social e violação 

de direitos. Já a PSE, subdividida nos níveis de média e alta complexidade, abarca um 

conjunto de serviços, programas e projetos voltados para o enfrentamento das situações 

de risco social, violência e outras violações de direitos, como violência intrafamiliar 

(física, psicológica, negligência, abandono etc.), violência sexual (abuso e/ou 

exploração), situação de rua, trabalho infantil, afastamento/rompimento do convívio 

familiar, dentre outras. 

No âmbito da Proteção Social Especial, o município possui um Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), que é a unidade de referência, 

de natureza pública e estatal, para a oferta de trabalho social especializado no SUAS a 

famílias e indivíduos em situação de risco, violência e demais violações de direitos. No 

âmbito do CREAS, que integra a PSE de média complexidade, é realizada a oferta 

obrigatória do Serviço de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), 

que promove apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação 

de ameaça ou violação de direitos, contribuindo para: (a) o rompimento de padrões 

violadores de direitos, situações de violência e exploração; (b) o fortalecimento de 



 
 
 
 
 
 

vínculos familiares e comunitários e da função protetiva da família; (c) a superação dessas 

situações; (d) o acesso à rede de proteção social; e (e) a prevenção de agravamentos de 

riscos por violação de direitos. Crianças e adolescentes configuram o principal público 

atendido pelos CREAS, por meio do PAEFI. Dados do Registro Mensal de Atendimento 

(RMA) demonstram o atendimento, no PAEFI, no ano de 2021, de três casos de crianças 

de 0 a 12 anos vítimas de violência ou violações de direitos.  

Já a PSE, subdividida nos níveis de média e alta complexidade, abarca um 

conjunto de serviços, programas e projetos voltados para o enfrentamento das situações 

de risco social, violência e outras violações de direitos, como violência intrafamiliar 

(física, psicológica, negligência, abandono etc.), violência sexual (abuso e/ou 

exploração), situação de rua, trabalho infantil, afastamento/rompimento do convívio 

familiar, dentre outras. 

O Programa Bolsa Família e o Programa Criança Feliz são as referências para o 

SUAS em face da primeira infância. Eles fortalecem as possibilidades de articulação com 

outras iniciativas públicas e privadas no território, reforçando a abordagem intersetorial 

e a convergência de objetivos em busca de impactos sociais no rompimento do círculo 

vicioso da pobreza. 

O município de Salgado possui 15.338 pessoas inseridas no Cadastro Único. 

Destas, 1.738, possuem crianças de zero a seis anos. Em 2021 o município possuía 21 

famílias participando regularmente de grupos no âmbito do PAIF e foram concedidos 60 

auxílios-natalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

EIXO PRIORITÁRIO: EDUCAÇÃO 

Objetivo Metas Prazos Indicadores para 

Monitoramento 

Fonte do 

Orçamento 

Responsabilidade 

Institucional 

Ofertar 

capacitação 

socioemocional 

para os 

cuidadores e 

professores da 

creche e pré-escola, para 

melhorar a 

qualidade do 

serviço na 

primeira 

infância do 

município 

Atingir 100% 

de 

formação dos 

cuidadores e 

professores 

Abril a 

dezembro 

2023 a 

2033 

Frequência de 

monitores e 

certificação da 

formação dos 

mesmos 

MDE 

Salário 

Educação 

Secretaria de 

Educação 

Equipes 

gestoras 

 

Ofertar 

brincadeiras e 

jogos que 

proporcionem à 

criança 

qualidade na 

aprendizagem e 

meios para 

construção de 

educação 

integral. 

Atingir 100% 

de 

crianças com 

melhores 

resultados, nas 

diversas 

dimensões. 

Abril a 

dezembro 

de 2023 a 

2033 

Monitoramento 

do currículo 

Sergipano, 

Planejamento 

semanal dos 

professores e 

projetos 

educativos. 

Salário 

Educação 

VAAT 

Equipes gestoras 

Professores 

Cuidadores 



 
 
 
 
 
 

Objetivo Metas Prazos Indicadores para 

Monitoramento 

Fonte do 

Orçamento 

Responsabilidade 

Institucional 

Ofertar 

alimentação 

adequada para 

que as crianças 

possam se 

desenvolver de 

maneira plena e 

saudável. 

Atingir 100% 

da 

alimentação 

adequada para 

as crianças 

Abril a 

dezembro 

de 2023 a 

2033 

Monitoramento 

da distribuição da 

merenda, 

cardápio 

alimentar, 

questionário de 

satisfação da 

merenda 

PNAE 

Recursos 

próprio 

       Equipe de 

nutrição 

Oferecer 

ambiente 

acolhedor para 

que as crianças 

se sintam bem, 

evitando assim 

o abandono 

escolar. 

Atingir 100% 

de 

acolhimento 

das 

crianças. 

Abril a 

dezembro 

de 2023 a 

2033 

Supervisão dos 

espaços escolares 

VAAT 

Salário 

Educação 

MDE 

Equipes gestoras 

professores e 

cuidadores 

Investir em 

atividades 

educativas, 

cognitivas, 

socioemocional, 

habilidades e 

resolução de 

problemas 

como: empilhar, 

guardar objetos, 

Atingir 100% 

das 

atividades 

socioemociona

is 

das crianças 

Abril a 

dezembro 

de 2023 a 

2033 

Aplicação da Base 

Nacional Comum 

Curricular/ BNCC 

MDE 

VAAT 

Equipes gestoras 

professores e 

cuidadores 



 
 
 
 
 
 

Objetivo Metas Prazos Indicadores para 

Monitoramento 

Fonte do 

Orçamento 

Responsabilidade 

Institucional 

noções 

aritméticas, 

combinação de 

cores e 

quantidades 

tudo 

adequadamente 

com à Base 

Nacional 

Comum 

Curricular/ 

BNCC 

Manter a creche 

e a pré-escola 

com serviços 

que incentivem o 

desenvolvimento integral 

e humano das crianças. 

Ofertar às 

crianças 100% 

dos serviços 

que 

incentivem o 

seu 

desenvolvime

nto 

integral. 

Abril a 

dezembro 

de 2023 a 

2033 

Monitoramento 

da Base Nacional 

Comum 

Curricular/BNCC 

MDE 

VAAT 

Equipe Gestora 

Professores e 

cuidadores 

Reunir 

frequentemente 

os pais das 

crianças que 

frequentam a 

creche e a pré-escola 

com 

Reunir 100% 

dos 

pais das 

crianças 

que 

frequentam 

Abril a 

dezembro 

de 2023 a 

2033 

Frequência de 

pais em reuniões 

MDE 

Salário 

Educação 

Equipe Gestora 

professores e 

cuidadores 



 
 
 
 
 
 

Objetivo Metas Prazos Indicadores para 

Monitoramento 

Fonte do 

Orçamento 

Responsabilidade 

Institucional 

objetivo de 

esclarecer o 

acompanhamen 

to e 

desenvolviment 

o das mesmas. 

a creche e a 

pré escola, 

com 

objetivo de 

conscientizaçã

o e 

acompanhame

nto 

dos serviços 

ofertados aos 

mesmos. 

Realizar a Busca 

Ativa Escolar de 

crianças com 

idade de 0 a 6 

anos com 

deficiência 

Realizar 100% 

da 

Busca Ativa 

Escolar no 

Município das 

crianças de 0 a 

6 

anos com 

deficiência 

Abril a 

dezembro 

de 2023 a 

2033 

Informar na 

Plataforma do 

Busca Ativa 

Escolar a 

matricula ou a 

rematrícula dos 

mesmos, 

Chamada Pública 

MDE 

PNATE 

Secretaria da 

Educação 

Coordenadora do 

Busca Ativa 

municipal   

  Equipe gestora 

Professores e 

cuidadores 

Realizar 

projetos 

intersetoriais 

Executar 

100% 

dos projetos 

Abril a 

dezembro 

de 2023 a 

2033 

Execução dos 

projetos 

Recurso Próprio Secretaria de 

Educação 

Equipe Gestora 

Professores 

Cuidadores  

 

Proporcionar 

momentos de 

aprendizagem para 

Proporcionar 

100% de 

tarefas 

Abril a 

dezembro 

de 2023 a 

Supervisão dos 

espaços e tempos 

escolares de 

MDE 

Salário 

Educação 

Equipe Gestora 

Professores  

Cuidadores 



 
 
 
 
 
 

Objetivo Metas Prazos Indicadores para 

Monitoramento 

Fonte do 

Orçamento 

Responsabilidade 

Institucional 

que, a 

curiosidade das 

crianças que 

frequentam a 

creche e a pré-escola, 

façam a 

relação com 

tarefas, desafios, 

persistência, 

imaginação nos 

diversos campos 

de experiências 

que 

proporcionem 

a 

curiosidade 

das 

crianças. 

2033 acordo com a 

Base Nacional 

Comum 

Curricular/BNCC 

Promover ações 

que perpassem 

pelas dimensões 

biológicas e 

culturais com atividades 

de 

percepção ação-emoção, 

construção da 

identidade e 

estabelecimento de 

vínculo e 

cuidado 

integral. 

Ofertar 100% 

do 

conhecimento 

às 

crianças da 

creche e pré-

escola de 

acordo com a 

sua 

cultura local e 

regional de 

forma que se 

sintam 

acolhidas 

e protegidas e 

que saibam 

lidar 

Abril a 

dezembro 

de 2023 a 

2033 

Desenvolvimento 

integral das 

crianças e 

participação ativa 

das mesmas. 

Recurso 

Próprio 

Equipe Gestora 

Professores  

Cuidadores 



 
 
 
 
 
 

Objetivo Metas Prazos Indicadores para 

Monitoramento 

Fonte do 

Orçamento 

Responsabilidade 

Institucional 

com o 

desenvolvime

nto 

integral e 

emocional . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

EIXO PRIORITÁRIO: SAÚDE 

Objetivos Metas Prazos Indicadores Fonte de 

Financiamento 

Responsabilidade 

Institucional 

Adotar 

anualmente na 

agenda pública a 

Semana do Bebê 

 

Realizar evento 

anualmente na 

segunda semana de 

agosto 

Agosto de 2023 Quantidade de 

semanas do 

bebê 

realizadas 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Criar 

metodologia de 

vinculação entre 

saúde, 

educação, e 

assistência 

objetivando a 

atualização e a 

obrigatoriedade 

da caderneta de 

vacina na 

matrícula 

escolar das 

crianças de 

creche e pré-

escola e nas 

atualizações do 

Criar decreto 

municipal e fazer 

valer que nas 

matrículas e 

atualizações de 

cadastros e 

programas 

assistenciais 

apresentar a 

caderneta de vacina 

atualizada como um 

documento 

essencial. 

Junho de 2023 Secretarias 

Municipais de 

Educação e 

Assistência 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 



 
 
 
 
 
 

Objetivos Metas Prazos Indicadores Fonte de 

Financiamento 

Responsabilidade 

Institucional 

Cadúnico e 

programas 

sociais. 

Monitorar que 

todas as 

gestantes do 

Município estão 

realizando seis 

consultas de 

pré-natal 

 

 

 

Todas as gestantes 

no início da 

gestação. (Até 12 

semanas) para que 

tenham no mínimo 

de 5 consulta com 

enfermeiro(a) e 1 

como o médico(a) 

Avaliação a 

cada trimestre 

PREVINE Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Garantir a visita 

puerperal a 

toadas as mães 

até os 45 dias 

Desenvolver um 

trabalho integrado 

entre enfermeiro(a) 

e ACS para agilizar 

as visitas puérperas 

em domicílio 

Que já vem 

sendo realizado 

dentro do PSF 

As equipes do 

PSF 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Mapear todas as 

Crianças do 

Município que 

tenham entre 0 a 

6 anos de idade, 

com objetivo de 

garantir a saúde 

de qualidade 

Realizar consulta e 

Cadastramento 

adequado 

Que já vem 

sendo realizadas 

dentro do PSE 

As equipes do 

PSE. 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 



 
 
 
 
 
 

Objetivos Metas Prazos Indicadores Fonte de 

Financiamento 

Responsabilidade 

Institucional 

Criar um 

calendário de 

visita para as 

equipes que 

atuam no PSE, 

Programa Saúde 

na Escola 

Realizar 

reuniões 

trimestrais dos 

funcionários do 

PSE com alunos 

sobre temas 

relevantes 

Iniciar no mês 

de agosto 2023 

o 

calendário 

unificado 

As equipes do 

PSE. 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Continuar 

garantido as 

rodas de 

conversas 

itinerante com o 

envolvimento 

da equipe de 

saúde Bucal e 

Mães de 

Crianças de 0 a 6 

anos de vida 

Realizar 

reuniões com 

as mães de 

crianças de 0 a 

6 anos de 

Idade, nas creches, 

escola da educação 

infantil e as mães 

assistidas pelo 

CRAS e Criança 

Feliz 

A ação já vem 

sendo realizada 

pelas equipes 

saúde e 

assistência. 

Indicador do 

Previne 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Garantir a 

permanecia dos 

serviços de teste 

rápido de 

HIVSIFILIS e 

Capacitação de 

equipes para 

que possa 

realizar o 

serviço do teste 

A capacitação 

deverá ser 

permanente e 

continua. 

O Profissional 

deverá se 

mostrar capaz 

de realizar o 

teste com 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 



 
 
 
 
 
 

Objetivos Metas Prazos Indicadores Fonte de 

Financiamento 

Responsabilidade 

Institucional 

Hepatite B, nas 

UBS para todas 

as Gestantes. 

rápido nas UBS 

do Município. 

eficácia e 

segurança. 

Articular o 

intersetorialismo 

entre a Saúde 

e Assistência 

Social, com o 

intuito de 

garantir ações e 

seguridade da 

existência da 

certidão de 

nascimento das 

crianças de 0 a 6 

anos de idade 

Orientar todos 

ACS e todos os 

visitadores do 

Programa 

criança feliz 

para sinalizar os 

órgãos 

competentes, 

sobre Crianças 

que não tem 

certidão de 

nascimento. 

Realização de 

treinamento 

em 2023 

 

Ação voltada 

aos ACS e 

visitadores do 

Criança Feliz. 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Criar estratégia 

para que as mães 

garantam o 

aleitamento 

exclusivo até os 

seis meses de 

vida do Bebê. 

Desenvolver 

ação sobre a 

importância do 

aleitamento 

materno, com 

início nas 

consultas do 

Garantir a 

continuidade 

da ação no 

serviço que já é 

existente 

As equipes do 

PSF. 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 



 
 
 
 
 
 

Objetivos Metas Prazos Indicadores Fonte de 

Financiamento 

Responsabilidade 

Institucional 

pré-natal e 

visitas 

puerperal 

Garantir a 

permanência da 

realização do 

teste do pezinho 

em domicílio 

Realização de 

trabalho em 

conjunto entre 

enfermeiros e 

ACS, para realizar o 

teste do pezinho 

Ação que já vem 

sendo feita nas 

equipes do PSF 

do Município 

Evolução 

nesses 

indicadores 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Aderir a 

plataforma da 

Busca Ativa 

Vacinal 

Adequação do 

SIPNI/WEB 

para Avaliação em 

tempo real para 

realizar busca ativa 

vacinal 

Dezembro de 

2023 

Previne 

SIPNI/WEB 

Fundo Municipal de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

EIXO PRIORITÁRIO: ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Objetivos 

 

Metas 

 

Prazos 

Indicadores para 

monitoramento 

 

Fonte do 

orçamento 

 

Responsabilidade 

institucional 

Promover 

capacitação para 

visitadores do 

Programa Criança 

Feliz. 

Qualificar e 

orientar os 

membros do 

Programa a para 

assim dar um 

atendimento de 

qualidade. 

Ação continua até a 

duração do plano. 

O censo SUAS P.C.F. Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Desenvolver 

atividades lúdicas 

com as crianças 

para o 

fortalecimento de 

vínculo familiar 

Trabalhar 

atividades junto 

com a família 

promovendo o 

vínculo da família. 

Duração do plano Visitadores famílias 

envolvidas no 

programa 

Proteção Social Básica 

e P.C.F. 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Fortalecer o 

vínculo com as 

famílias em busca 

de direitos perante 

as políticas 

orientando no 

cadastro BPC  

Orientar as 

famílias sobre as 

políticas públicas  

Duração do plano O censo SUAS e 

visitadores do PCF 

Proteção Social Básica 

e PCF 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Acolher as famílias 

vulneráveis de 

crianças de 0 a 6 

anos de idade do 

município 

Desenvolver um 

banco de dados 

para garantir 

proteção às 

famílias 

acompanhadas e 

situação de 

vulnerabilidade 

Ação terá caráter 

continuo até a 

duração do plano. 

O RMA do CRAS e 

o Censo SUAS e 

visitadores 

Proteção Social Básica 

e PCF 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Montar 

brinquedoteca 

itinerante para 

atender as crianças 

atendidas pelo PCF 

Despertar a 

curiosidade os 

estímulos da 

criança no prazer 

do brincar 

Ação terá caráter 

continuo até a 

duração do plano. 

Censo SUAS e RMA PCF Secretaria Municipal de 

Assistência Social 



 
 
 
 
 
 

 

Objetivos 

 

Metas 

 

Prazos 

Indicadores para 

monitoramento 

 

Fonte do 

orçamento 

 

Responsabilidade 

institucional 

Promover ações 

com a rede 

intersetorial que 

aprontam a 

proteção de 

crianças e 

adolescentes até 6 

anos de idade. 

Atingir junto a 

rede intersetorial à 

garantia a 

proteção às 

crianças 

Já vem sendo 

realizadas no 

município 

Políticas públicas da 

Assistência Social 

PSB/PSE e SCFV Todas as secretarias, 

Conselho Tutelar e 

CMDCA 

Unificar a rede de 

proteção à crianças 

até 06 anos em 

relação a sua 

integridade social e 

psicológica. 

Articular meios 

para que as 

equipes trabalhem 

de maneira 

capacitada. 

Sempre que houver 

necessidade 

RMA CRAS CREAS  PSB e PSE  Todas as secretarias, 

Conselho Tutelar e 

CMDCA 

Construir planos de 

desenvolvimento 

com as demais 

secretarias com o 

objetivo de 

fortalecer os 

direitos das 

crianças até 06 

anos. 

Construir um 

planejamento de 

ações com a rede 

que fortalecem a 

garantia de 

direitos as 

crianças 

Duração comum ao 

PMPI 

RMA CRAS CREAS 

e Censo SUAS 

PSB, PSE e PCF Todas as secretarias, 

Conselho Tutelar e 

CMDCA 

Dar suporte as 

famílias de crianças 

até 06 anos mais 

vulneráveis nos 

serviços de 

acolhida, 

orientação e 

execução das 

ações. 

Utilizar as 

informações do 

RMA para o 

acompanhamento 

Duração 

permanente  

Censo SUAS PSB,PSE e PCF Secretaria de Assistência 

Social 

Incluir em 

acompanhamento 

familiar as famílias 

em situação de 

vulnerabilidade 

social de crianças 

de 0 à 06 anos 

Desenvolver um 

banco de dados 

para monitorar a 

garantia dos 

serviços para as 

famílias de 

crianças da 

primeira infância. 

Ação deverá ter 

início em junho de 

2023 até a 

durabilidade do 

plano 

Indicadores RMA do 

CRAS e Censo 

SUAS 

PSB e PCF Secretaria de Assistência 

Social/CRAS 



 
 
 
 
 
 

 

Objetivos 

 

Metas 

 

Prazos 

Indicadores para 

monitoramento 

 

Fonte do 

orçamento 

 

Responsabilidade 

institucional 

Orientar as 

gestantes sobre a 

importância da 

documentação civil 

básica cadastradas 

no Projeto Ser Mãe, 

acompanhados pelo 

serviço de proteção 

e atendimento à 

família - PAIF 

Adotar espaço de 

orientações com o 

objetivo de 

sensibilizar sobre 

a importância da 

documentação 

civil básica. 

O CRAS criar um 

cronograma de 

palestras para 

execução 

RMA e Censo SUAS PSB Secretaria de Assistência 

Social/CRAS 

Desenvolver 

articulação e 

capacitação de 

fortalecimento com 

a rede que trabalha 

com crianças de 0 a 

06 anos. 

Criar estratégias 

eficazes de 

trabalho articulado 

com a rede: CT, 

CREAS, 

Educação e Saúde. 

Duração 

permanente no 

município  

Dados dos 

respectivos sistemas 

e Censo SUAS 

PSB, FMS,FUNDEB e 

PCF 

As secretarias DE Saúde, 

educação e Assistência 

Social 

Criar 

brinquedoteca para 

atender as crianças 

na primeira 

infância de famílias 

vulneráveis que 

estejam incluídas 

no cadastro único. 

Desenvolver na 

criança o interesse 

de brincar e ao 

mesmo tempo 

aprender 

brincando. 

Manter a ação 

permanente até a 

durabilidade desse 

plano. 

Censo SUAS  e 

RMA 

Cadúnico/IGD Secretaria de Assistência 

Social 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O artigo 11 do Marco Legal da Primeira Infância diz que o “monitoramento, a 

coleta sistemática de dados, a avaliação periódica dos elementos que constituem a oferta 

dos serviços à criança e a divulgação de seus resultados” são componentes necessários 

das políticas públicas pela primeira infância.  

Sendo assim, o monitoramento deste PMPI deverá ser realizado anualmente em 

reunião promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

para discutir os avanços e os desafios enfrentados na implementação do plano. As 

Secretaria Municipais deverão enviar ao CMDCA anualmente um relatório de status de 

implementação do plano. A avaliação deverá ser feita de forma completa a cada dois anos 

pela Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano, designada pelo CMDCA. 
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IIl, Repr.s.íl.ntc d, §..r.l.rir Muíiciprl d. asirlêÍci.
Socirl, Hrbihsio. Trrbrlhor CARLOS JENISON ÂLVES

DE §OUZA

Iv. Rrpr.!.rt.rl. d. S..r.lrrir MúDl.lprl d. Pl.n.j.D.trio:
ICOR RAFAEL SIIVA XÀVIÚR

V. Repr.§..r..r. d. S..r.i.rl. Mu.i.iprl de S.úd.: NÂYRA

souz^ s^NTos
vl, ReI,r.!cnlrnte d, S..r.l.rir Muri.lprl de Cullu.r: MÁRlÀ

Á}ÂRECIDÂ SÀNTÔS COSTÀ

Vll. n.pr.r.or..t. d. §..r.llri. Mu!lciD.l dô M.ao AEbi.ir.:
MANCELO DOS ÀNJOS OLIVEIRÀ

VIII, Rôprô3cnr.Íll dr Sc .t.ri. Muni.ip!l dô Obra! .
Lírt.rtrulur.: ÂNA IARA §ALE§ DIAS

lX. R.pr..r!r..lc dr S..rel.ri. M!tri.iD.l d. Esporr..

.,uv.!rud.. Lrz.r! CARLOS TELIPE souzÂ §Â:YTÂNÂ

X, RcrrÚ.nirrlc do Con!clho Tút.lúri EDIMIL§ON

OLIVIIRÁ SÂNTOS

Xl. R.pr.i.nbnre do Cont.lho úúnl.i|lrl do. Dar.ilos da

Cri.içr. úo Àdol.!c.nt.: ERÁLDO RIBEItrO

Xll, R.C!.t.rl.,l.dccrlidrdêcd. ro.l.drd. ciil qú. rluim íá
pri!.in i.li!.i.: CILZA ALvD§ NtrNE§ (n

c,fuo I s,b,aô, saeiÉ | cEe @!ro.oo0
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§,1 ltc|RsÍrirr\ Llo Múislúid l)ühlio. dr l)ul'cnsÍií Públi.a. do Podcr

lu,.lüinn r dc.0tns iíNnuiçi\r priNnlr í,oJ.rlo púicipardí ( omi$rô lnruÍ{roÍill

nJ.iiii{1.,1.r.í\ididoscú.rúr.Ípcrnmc.rc,Nndirrilo,vozcvoLo

§ 21^ Cúrisslo Nlüáq»ridú pôlissiotuhc BrNidins d6 
'liÍcEnres iE6

c JiEn$ Jr.Íi{çr pÀE runiô{s, dcbí.s. Íilcs.as, smin io\, côni o obj.livo dc

opnÍnndÍ i úÁli*dosrcrrlse flopor sugcslÔes pamo PMPI.

.{n. .la Cíúc6 d. I a ó ú6 de idtd. púicipâ.ão da .ônín4ào dô PMPI cm

co nmidâdc corÍ !@ cú&rerlsli@s euin4 c de d*cívohihmlo, ,or úeio de

n,...!rleJ quê. por suds dif@lê I'Dgutg.E. pol@ ?rFlss *us rínm? os. ru
p.Épçô§, sd dsjos c s4 id.iÀ m .êhçã. los súlos quc lha dizú dspêiro

§ la A pànicipsçào d6 cri6ç6 sêú orgúiada. conduida por prcnssiomis

glrlútàdos .m ,Ó6ô d. eül. d. crisçs d.s$ f.iE .úÍiÀ sgudo 6 direriz.s

.nahêleid4 p€lo Meco Lcgalda Pimêní Inliícia Lcino 13.257/2016, @ s.u Àn

]'.. opú . !6rá9rÍ0 úico.

§ 2q 
^s 

co dbuiçõ* dú cnút6 s.reo hsdas n @!t! íá redaçÀo do PLdo

\tui.ipál peh Pnm.in Inlo.ia ? .lâs s.,Ào iÍlomtd4 sobrê o apmveilaneflo d. s6

aÉ, 4a A Coni$ào Múiclpal l.rcre&nâl spres.nt!É a k6âo prclininú do

|LI às olB iagn6 go\.j11*nrais e da eciêdâd. cilil qc paíicip,M dc sú
cLÂboúçàoêàsociôdadecúsúal,pdadlb .,edfeigou{|o.ôpro!âçào,

§ !a A apE*nbçào pod.ú sr leil! sc,b. fonna drÉ out?J, de co6ull! públice

âúdiêlcia públicE smináriô. aótunr Emíri.os.

§ a. O PMPI d. Srlgâdo d.vúá s.r ,provádo pslô côGlhô !,uiicipal dos

DiEiros d, CÍiúç! e do 
^dol.Mq 

conloúê s@ $n+.ritrciâ lelal dê órgáo

ddibeÉrilo . @,rrclalor dls àçõs Êlâ.ion0d6 i criançd . ao adolesenrc.

Án. 5a O Plúo Mu ciíÉl ,cla PrinEiE lnlàftia & sdÀado $.i .nirdo pclo

Prlcno Municipal iL Câoúô de v.redorcs, âcompmhÀlo ds exp.siçio de morivor e

úiíúb dc Poj.lo d. L.i dc sú rprov,çào,

Árt,6!, Eir. Dê4.lo enrra em vigor ra dor0 dê s0r publicoqáo.

^À 
7', R.vogrm.e. às disposiCõ.s rD cô.rÍirio.
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+
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Nr o!rsião súrÍ rrr.§i h r sc!!nre prúrr

l\rrnos onlcNdo \oss Scnhorú p{n' a rc nilo on],nift d. (im*-lho \lutriciFrli.i
l)i(-ito\ dr CnríÉ . dú .\ldlcÍrnt. Seií tralizrdi no dir l6112l20r2 lsc\i!-tdrrt ns a:00h n.r

S!1tr llc rcuniõ.\ dr S....tirh NIL'niripll d. 
^srirlaocir 

So.irl

tlsln.o !ir s! ltr;rrt:

L LcirüE € apruuçlo & ala da Éuniào &rcÍior:
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A!á dá rêuniãô óÍdináriá do Conselho Municipal dos Düeitos dâ Criançâ ê doÂdolês.êntê,16-

Àta da rêuniãoordinária do Conrelho Munl.ipâldos onen6 dâ cÍiãnç. e do Adolescente. Aos
dêzêsreis dias do mês de De.enbro de dolr nil e vintê ê dois, àt oito ho6s e ki.ta miíutoe,
êste Consêlho rêuniu-.ê nâ râ1. de rêunlôêsd. Secrerâria Mcnicipal de A.sktência So.i.lp.rã
àpreciar à seguinte pàut.: têituE ê àproEção da ata da relnaão anteÍlor; Re.ol!çâo dê
àprovàção do Pl.no Municipal pelá Prineara lífância. E o q{e ocoüeÍ, comparê.erâm á

rêunião os squintês aonsêlhenor: losé ,ardêl do l,lãscimênto/ rêprêseítãntê dos sê iços

oíêrtados pêlã igrejã ê PE idê.te dêstê Consêlho. Gils Alvês Nuíes, reprêsêntànte de
lnstituições quê trãbalhãm com .riançãs e âdol4cêntêr. GéÉêmã Soares S.ntor sãntãnã e

Cârlotrenison Alvee de SouÉ, rêppsentants da Sê.rctãri. Municip.l dê Âssistên.iâ Sociã|.

Gliíe silv. frànçâ, rêpretenta.tê dã Sê.relãria Municipal de Fin:nças. JosêÍa Rosârgêlã dê
ol l@l.a santos, representante da sefietaria M ún lclpa I d ê Edú.a9âo. ne nara \,íêl.a de o llvêlrâ
Tavarer, reprêÉntantê da procuradoria Gêral do Molcíplo, reÍnanda alver Llma Rodí8!ês
Frâaa, represêntânte do conselhó ê Enídádê§ dê clâ§sê. rô!ânlâ sântos sll%, repíêsentânte
dô Sindac.to dos Trãhalàãdorer Rurãis. páni.ipãram da rêuniãor ana Rosê Ollvena §antc,
artl.uladorà do Sêlo Uni.êi. Náyra souz. Santos, mobilizãdorá pêla Sáúde do Sêlo t rl.êí. ana
l.ra Sal.s Dias, reprê*ntãnte da Sê.retaria Muni.ipal de Obras e lníãestruruê.lgor Rãfàel

Si lvà XãvieÍ, Epreeentante dã sêcr€taria M u n icipãl d. Plà n eia mento. Mari. Apã re.ida Sa ntos
Costã, reprêsentantê da Sê.r.tãria Muni.ipal d. Cultura. Carlos Fêllipê dê Soua Sant.nà,
Éprêrêntántê dâ sê.ÍêtâÍia Muôicipal dê Esponê, ,uvêítude ê tázêi o pÉsidêntê ,ôsé ,árdel
do Nês.imento Inlclou á Íeunlão dando boaevlndae a todor or prêtêôter, passando a páldra
paraa sêcÍeláía Exe.ltiva do CoÍrelho, Maía GuadalupeSllva rero que @meça opÍineto
Itêm da pauG con . leatúÉ da ata da rêunrão a.terior, apór llda perEunta re há âl8uma
retlfieção, í5o havêndo.oloe em rct.ção sêndo àprcv.dà por uí.nimidadê. P.ssã pâr. o
*Aundo item dã paut.: A arti.ul.doÉ do 5êlo Uni.efêxplãna sobre o Pl.no Muni.ip.l pêlã

Primêta níáncià, no quãlsêrá dÍ€ionado êm sêir .nos, ou rejà, dê doir mil ê üntê e dois.
d6is mil e üntê ê oito. Ela ainda res*lta que â pãrtir dã aprovaçâo do relêrido Plâno, bus.ãÉ
pêlo protocolo de objetirc detrãníormá.lo êm lei.Á methâ hencioía que sejã um momento
dê muita importância, pois é uma foma de direionar dê ÍorBa concrêta caninhos ã seren
sêsuidos parâ bâtêÍ metas e eíxergâr dê lorma mêlhorondêêstâo ar lalhas do nuni.ípio, A
sErêtãria d€ assitrên.ia, juntáhente coú â seÚêtaria de sâúde ê ê sêÍetária dê Edúcâ9âo do
mu.i.ípio mapêaran os dáÍclB e criar.m or êixos, o ndê, .om pro mêlem-rê a paiir de aAora

tazeier.umprnnorte.ndoebor.andomêlhoriar.O pÍêsidênte pêrgunta rê há algumá dúvlda
ou ob§etuáção âos Consêlhêirosr não h.vêndo.olo.. êm votàçao o êíêrido Plàno, onde é

aDr@ado porun.nimidâde, o pr€sidênrê pêrauíta se há algo màk a sêr kàtado, não hãvendo

ence(a a reunião. Eu, M.íiã Guadalupe Silvã Fêro, Sêcrêtáriã Er.curivã dos Consêlhos,lavÉi
a pEsênte ãtà que .êrá aseinada pôr mim ê pê16 pÍêsênt6 âpós lidâ e ârrovádâ. sâlcâdo, 16

SECREIÀRIA MUNICIPAL
DE &SSIÍENCIA SOC AL.

HÀB TÁCAÔ E DO TEABAÚÔ
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CONSELHO I\4UNlCIPAL DOS DIREIÍOS DÀ CRIANçA E DO
ADOLESCENTE

Resolução N'02/2022
Ds 16 de oezembro dá 2022

Dspôo sobrc ! ipr.vãçáo do Plano
lVúii. pal pch Píimêta nràncla,

O Corsâlho r,,luíúpêrdos D re ros da Craôça e do Âdolescô e do [run cipo ds
saiqaoc Esrado dê Súgpe. rêúrdo neía dac, em sessáo ordiiáÍia no úso de

Sr giúo'SE 16dc Do?.múodc 2022
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